
Procon apresenta medidas para acabar com pagamento dos 10% nas contas e tomar obrigatórios cardápios 
em braile, como determina o Código de Defesa do Consumidor. Empresários reagem contra as decisões 
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p ráticas usuais em bares e 
casas noturnas, como a 
cobrança de consumação 
mínima e a aplicação de 

multa em caso de perda da co-
manda, serão banidas da noite 
brasiliense. Esse é o objetivo do 
Instituto de Defesa do Consumi-
dor (Procon), que promete agir 
contra os estabelecimentos que 
fizerem cobranças indevidas aos 
freqüentadores. O instituto reú-
ne-se esta semana com empresá-
rios do setor para firmar um acor-
do e fixar regras para bares e boa-
tes. A idéia é assinar um Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC) e, 
a partir daí, multar e fechar os es-
tabelecimentos que descumpri-
rem as normas. 

Os empresários temem pre-
juízos com as novas medidas e 
prometem negociar para manter 
os padrões aplicados atualmente 
nos bares e casas noturnas. O 
Procon-DF e o Ministério Público 
do Distrito Federal argumentam 
que as práticas violam o Código 
de Defesa do Consumidor e, por 
isso, são ilegais. A idéia do TAC 
surgiu depois de operações do 
Procon em bares e boates. Há 
duas semanas, o instituto visitou 
10 casas noturnas e todas tinham 
alguma irregularidade. Em dois 
dias de fiscalização, os técnicos 
fizeram 30 autuações por des-
cumprimento ao Código de De-
fesa do Consumidor. 

Uma das ilegalidades mais fre-
qüentes é a obrigação do paga-
mento de 10% sobre o valor total 
da conta, referente ao serviço 
prestado pelos funcionários. Esse 
percentual não é obrigatório e se  

o cliente achar que foi mal aten-
dido tem o direito de não pagar o 
valor. "Os 10% são uma prática 
cultural, mas não são obrigató-
rios", lembra o presidente do Pro-
con, Peniel Pacheco. 

Outra prática condenada é a 
cobrança de multa em caso de 
perda da comanda. Em muitos 
bares e boates, o consumidor re-
cebe um documento onde são  

anotados todos os produtos con-
sumidos. Ao final da noite, a conta 
é fechada e o cliente paga a fatura. 
Mas em vários lugares é cobrada 
uma multa de até R$ 200, caso o 
consumidor perca a comanda. 

Explicações 
Peniel Pacheco garante que a 
multa é ilegár. "A muita- sei -pode 
ser aplicada se houver descum- 

primento contratual, o que não é 
o caso. Os bares e restaurantes 
prestam serviços aos consumi-
dores, não firmam contratos com 
os clientes. Quem tem que con-
trolar o consumo para evitar per-
das é o empresário. O ônus não 
pode ser do consumidor", lembra 
Peniel. O vice-presidente do Sin-
dicato cE6S-  Donc-Js denotas, 'Ba-
res e Restaurantes, Nadim Had- 

dad, defende que a cobrança de 
multa é importante para evitar 
prejuízos. "Não temos como ga-
rantir a idoneidade dos jovens 
em uma boate, por exemplo", ga-
rante Nadim. 

A prática mais comum das ca-
sas noturnas é a cobrança de con-
sumação mínima. O cliente paga 
um Valor para entrar e pode con-
verter o preço total ou parcial em  

consumo de produtos à venda no 
local. Para o Ministério Público, 
isso caracteriza venda casada, o 
que é proibido pelo Código de 
Defesa do Consumidor. "O em-
presário pode cobrar ingresso, 
mas não pode obrigar o cliente a 
consumir os produtos. Isso vai 
contra o sistema jurídico e carac-
teriza venda casada dos produtos 
e do ingresso", garante o promo-
tor de Defesa do Consumidor, 
Paulo Roberto Binicheski. 

Brade 
O Procon ainda analisa a possibi-
lidade de incluir no TAC também 
os restaurantes. Isso porque mui-
tos não cumprem leis que obri-
gam a manutenção de um cardá-
pio em braile e de um exemplar 
do Código de Defesa do Consu-
midor, nem colocam o cardápio 
na porta, como é obrigatório. Dos 
40 restaurantes visitados há duas 
semanas pelo Procon, 37 não es-
tavam adequados às normas. 

Nadim Haddad garante que os 
empresários do setor estão aber-
tos à negociação. "Queremos aju-
dar e apoiamos esse trabalho de 
fiscalização, mas precisamos de 
tempo para adequar os cardápios 
e os estabelecimentos", explica. 
Haddad, entretanto, quer nego-
ciar alguns pontos, para evitar 
prejuízo aos bares, restaurantes e 
casas noturnas, como a cobrança 
dos 10%, por exemplo. A multa 
para os estabelecimentos que 
descumprem o Código de Defesa 
do Consumidor varia de R$ 212 a 
R$ 3,1 milhões. A multa é defini-
da pelo Conselho do Procon de-
pois das autuações e o valor leva 
em consideração a gravidade das 
infrações e a capacidade de paga-
mento das empresas. 

BOATES DE BRASÍLIA COSTUMAM COBRAR MULTAS DE CLIENTES QUE PERDEM AS COMANDAS: FIM DA PRÁTICA E ADEQUAÇÃO AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 


